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Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, O
Projeto de Lei ng 18, de 2007 (ng 283/09 no Senado Federal), que “Institui a Política Nacional
sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências”.

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e a
Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Inciso VI do art. 3°

39 ............................................................................................................... ..

Vl - O dispêndio público com as ações de enfientamento das alterações climáticas
não sofrerá contingenciamento de nenhuma espécie durante a execução orçamentária.”

Razões do veto

“O dispositivo carreia comando com mandamentos genéricos sobre finanças
públicas, matéria afeta a Lei Complementar, conforme previsto no art. 163, I, da
Constituição Federal. Ademais, O dispositivo contraria O princípio presente na Lei de
Responsabilidade Fiscal de que as prioridades de cada exercício devam ser definidas por
meio das leis de diretrizes orçamentárias.”
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Ouvido, também, O Ministério de Minas e Energia manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

lnc_i_so [II do art. 4°
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III - ao estímulo ao desenvolvimento e ao uso de tecnologias liinpas e ao paulatino
abandono do uso de fontes energéticas que utilizem combustíveis fósseis;

Razões do veto

“A atual política energética do Pais já tem priorizado a utilização de fontes de
energia renováveis em sua matriz e obtido avanços amplamente reconhecidos no uso de
tecnologias liinpas. Uma das balizas dessa política é O aproveitamento racional dos vários
recursos energéticos disponíveis, O que toma inadequada uma diretriz focada no
abandono do uso de coinbustiveis fósseis. A estratégia para O setor deve atender aos
priiicípios e objetivos estabelecidos pela Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, que
congrega a proteção ao meio ambiente a Outros valores relevantes para a política e a
segurança energéticas.”

Art. 10

“Art. 10. A substituição gradativa dos combustíveis fósseis, como instrumento de
ação governamental no âmbito da PNMC, consiste no incentivo ao desenvolvimento de
energias renováveis e no aumento progressivo de sua participação na matriz energética
brasileira, em substituição aos combustíveis fósseis.

Parágrafo único. A substituição gradativa dos combustíveis fósseis será obtida
mediante:

I - O aumento gradativo da participação da energia elétrica produzida por
empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base nas
fontes eólicas de geração de energia, nas pequenas centrais hidrelétricas e de biomassa, no
Sistema Elétrico Interligado Nacional;

II-- O incentivo à produção de biodiesel, preferenciahiiente a partir de unidades
produtoras de agricultura familiar e de cooperativas ou associações de pequenos
produtores, e ao seu uso progressivo ein substituição ao ó?I,eowdiese,lm‹1§;,i de petrólecèfi.. .yadø . ..... -
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III - O estímulo à produção de energia a partir das fontes solar, eólica, terinal, da
biomassa e da co-geração, e pelo aproveitamento do potencial hidráulico de sistemas
isolados de pequeno porte;

IV - O incentivo à utilização da energia térmica solar em sistemas para
aquecimento de água, para a redução do consumo doméstico de eletricidade e industrial,
em especial nas localidades em que a produção desta advenha de usinas termelétricas
movidas a combustíveis fósseis;

V - a promoção, por organisinos públicos de Pesquisa e Desenvolvimento
científico-tecnológico, de estudos e pesquisas científicas e de inovação tecnológica acerca
das fontes renováveis de energia;

VI - a promoção da educação ambiental, formal e não formal, a respeito das
vantagens e desvantagens e da crescente necessidade de utilização de fontes renováveis
de energia em substituição aos combustíveis fósseis;

VII - O tratamento tributário diferenciado dos equipamentos destinados à geração
de energia por fontes renováveis;

VIII - O incentivo à produção de etanol e ao aumento das porcentagens de seu uso
na mistura da gasolina;

IX - O incentivo à produção de carvão vegetal a partir de florestas plantadas.”

Razões do veto

“O dispositivo pretende indicar as formas de substituição dos coinbustíveis
fósseis na matriz energética brasileira. Essa indicação, entretanto, não está
adequadamente concatenada com as necessidades energéticas do País, O que pode
fragilizar a confiabilidade e a segurança do sisteina energético nacional.

Há que se destacar, por exemplo, que as diretrizes do dispositivo desconsideram
a possibilidade de utilização de energia produzida a partir de centrais hidrelétricas, fonte
que contribui sobremaneira para que a matriz energética brasileira esteja entre as mais
limpas do mundo, além de constituir grande parte da geração de energia elétrica do País.

Assim, as diretrizes da PNMC e da Politica Energética Nacional deverão ser
hamionizadas de forma a proteger O meio ambiente e, ao mesmo tempo, garantir a
segurança energética necessária para O desenvolvimento do País.”
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar Os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais Ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

/_

Brasília, 23 dez bro de 2009.
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Institui a Política Nacional sobre Mu-
dança do Clima - PNMC e dá outras pro-
videncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei institui a Política Nacional sobre

Mudança do Clima - PNMC e estabelece seus princípios, objeti-

vos, diretrizes e instrumentos.

Art 2° Para os fins previstos nesta Lei, entende-se

por:

I - adaptação: tivas e medidas para reduzir a|..|. U |.|. Q |...|.. W

vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente aos

efeitos atuais e esperados da mudança do clima;

II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças

no meio físico ou biota resultantes da mudança do clima que

tenham efeitos deletêrios significativos sobre a composição,
I I A I I I I I

1resiliencia ou produtividade de ecossistemas naturais e mane

jados, sobre o funcionamento de sistemas socioeconômicos ou

sobre a saúde e o bem-estar humanos;

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa

ou seus precursores na atmosfera numa área específica e num

período determinado;
IV - fonte: processo ou atividade que libere na at-

mosfera gás de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de

efeito estufa;

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos,

naturais ou antrôpicos, que, na atmosfera, absorvem e reemitem

radiação infravermelha;
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VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sis-

temas humanos e naturais;

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológi-

" 'd d dCa.S quê rêduzâm O 'USO de IGCIIISOS E ES GIIIÍSSOGS POI' 'lJ.1'.I.1 â G e

produção, bem como a implementação de medidas que reduzam as

emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;
K I IVIII - mudança do clima: mudança de clima que possa

ser direta ou indiretamente atribuída ã atividade humana que
altere a composição da atmosfera mundial e que se some ãquela
provocada. pela 'variabilidade climática. natural observada ao
longo de períodos comparáveis;

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que

remova da atmosfera gás de efeito estufa, aerossol ou precur-

sor de gás de efeito estufa; e

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e inca-

pacidade de um sistema, em função de sua sensibilidade, capa-

cidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de mudança
" ' ' ó. 1'd f '-e variaçao do clima a que esta exposto, e i ar com os e ei

tos adversos da mudança do clima, entre os quais a variabili-

dade climática e os eventos extremos

Art. 3° A PNMC e as ações dela decorrentes, executa-

das sob a responsabilidade dos entes políticos e dos órgãos da

administração pública, observarão os princípios da precaução,

da prevenção, da participação cidadã, do desenvolvimento sus-

tentável e o das responsabilidades comuns, porém diferencia-

das, este último no âmbito internacional, e, quanto às medidas

a serem adotadas na sua execução, será considerado o seguinte:

I - todos têm o dever de atuar, em benefício das pre-

sentes e futuras gerações, para a redução dos impactos decor-
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ou I I I
íII - serao tomadas medidas para prever, evitar ou mi

nimizar as causas identificadas da mudança climática com ori-

gem antrôpica no território nacional, sobre as quais haja ra-

zoável consenso por parte dos meios científicos e técnicos

ocupados no estudo dos fenômenos envolvidos;

III - as medidas tomadas devem levar em consideração
â I

1os diferentes contextos socioeconomicos de sua aplicaçao, dis

tribuir os ônus e encargos decorrentes entre os setores econô-

micos e as populações e comunidades interessadas de modo equi-
tativo e equilibrado e sopesar as responsabilidades indivi-

duais quanto ã origem das fontes emissoras e dos efeitos oca-

sionados sobre o clima;

IV - o desenvolvimento sustentável é a condição para

enfrentar as alterações climáticas e conciliar o atendimento
í

1às necessidades comuns e particulares das populaçoes e comuni

dades que vivem no território nacional;

V - as ações de âmbito nacional para o enfrentamento

das alterações climáticas, atuais, presentes e futuras, devem
Àconsiderar e integrar as açoes promovidas no âmbito estadual e

municipal por entidades públicas e privadas;

VI - o dispêndio público com as ações de enfrentamen-

to das alterações climáticas não sofrerá contingenciamento de

nenhuma espécie durante a execução orçamentária.

Art. 4° A Política Nacional sobre Mudança do Clima -

PNMC visará:

I - ã compatibilização do desenvolvimento econômi-
co-social com a proteção do sistema climático;

` Iv I Au
_II a reduçao das emissoes antrópicas de gases de

efeito estufa em relação às suas diferentes fontes;
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III - ao estímulo ao desenvolvimento e ao uso de tec-

nologias limpas e ao paulatino abandono do uso de fontes ener-

géticas que utilizem combustíveis fósseis;

IV - ao fortalecimento das remoções antrópicas por

sumidouros de gases de efeito estufa no território nacional;

V - ã implementação de medidas para promover a adap-

tação ã mudança do clima pelas 3 (três) esferas da Federação,

com a participação e a colaboração dos agentes econômicos e
|.I. fm H |.I.. O U)sociais interessados ou benefic em particular aqueles

especialmente vulneráveis aos seus efeitos adversos;

VI - ã preservação, ã conservação e ã recuperação dos

recursos ambientais, com particular atenção aos grandes biomas

naturais tidos como Patrimônio Nacional;

VII - ã consolidação e ã expansão das áreas legalmen-

te protegidas e ao incentivo aos reflorestamentos e ã recompo-

sição da cobertura vegetal em áreas degradadas;

VIII - ao estímulo ao desenvolvimento do Mercado Bra-

sileiro de Redução de Emissões - MBRE.

Parágrafo único. Os objetivos da Política Nacional
sobre Mudança do Clima deverão estar em consonância com o

desenvolvimento sustentável a fim de buscar o crescimento eco-

nômico, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades

sociais.

Art. 5° São diretrizes da Política Nacional sobre Mu-

dança do Clima:

I - os compromissos assumidos pelo Brasil na Conven-

ção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, no Proto-
colo de Quioto e nos demais documentos sobre mudança do clima

|.|. Odos quais vier a ser signatár
^ “.'U§N*''v a' ¡¡.= .zurnfu-lrII - as açoes de mitigaçao da mudançilaw×Eã2ozšf€cfi3z<ã.itlä3¡fJê<iÊ1,,
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pre que possível, mensuráveis para sua adequada quantificação

e verificação a posteriori;

III - as medidas de adaptação para reduzir os efeitos

adversos da mudança do clima e a vulnerabilidade dos sistemas

ambiental, social e econômico;

IV - as estratégias integradas de mitigação e adapta-

ção ã mudança do clima nos âmbitos local, regional e nacional;

V - o estímulo e o apoio ã participação dos governos

federal, estadual, distrital e municipal, assim como do setor

produtivo, do meio acadêmico e da sociedade civil organizada,

no desenvolvimento e na execução de políticas, planos, progra-

mas e ações relacionados ã mudança do clima;

VI - a promoção e o desenvolvimento de pesquisas

científico-tecnológicas e a difusão de tecnologias, processos
e práticas orientados a:

a) mitigar a mudança do clima por meio da redução de

emissões antrópicas por fontes e do fortalecimento das remo-

ções antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa;

b) reduzir as incertezas nas projeções nacionais e

regionais futuras da mudança do clima;
c) identificar vulnerabilidades e adotar medidas de

Àadaptaçao adequadas;

VII - a utilização de instrumentos financeiros e eco-

nômicos para promover ações de mitigação e adaptação ã mudança

do clima, observado o disposto no art. 6°;
VIII - a identificação, e sua articulação com a Polí-

tica prevista nesta Lei, de instrumentos de ação governamental

LI. QM estabelecidos aptos a contribuir para proteger o sistema

climático-I _1.:.s:nn‹.n.' '1.-Inaannam *ua ' -Congresso Naclonal
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IX - o apoio e o fomento às atividades que efetiva-

mente reduzam as emissões ou promovam as remoções por sumidou-

ros de gases de efeito estufa;

X - a promoçao da cooperaçao internacional no âmbito

bilateral, regional e multilateral para o financiamento, a ca-

pacitação, o desenvolvimento, a transferência e a difusão de
( Itecnologias e processos para a implementação de ações de miti-

gação e adaptação, incluindo a pesquisa científica, a observa-
lv I ø I I A I I aoçao sistematica e o intercambio de informaçoes;

XI - o aperfeiçoamento da observação sistemática e

precisa do clima e suas manifestações no território nacional e

nas áreas oceânicas contíguas;

XII - a promoção da disseminação de informações, a

educação, a capacitação e a conscientização pública sobre mu-

dança do clima;

XIII - o estímulo e o apoio ã manutenção e ã promo-

ção:
í .. .. . .a) de praticas, atividades e tecnologias de baixas

emissões de gases de efeito estufa;

b) de padrões sustentáveis de produção e consumo.
íArt. 6° Sao instrumentos da Política Nacional sobre

Mudança do Clima:

I - o Plano Nacional sobre Mudança do Clima;

II - o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;

III - os Planos de Ação para a Prevenção e Controle

do Desmatamento nos biomas;

IV - a Comunicação Nacional do Brasil ã Convenção-

Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, de acordo com

os critérios estab l 'd C " n-E GCI. OS POI ESSE. OI'.I.'V'eI'.I.Çã.O 6 POI' S

ferências das Partes; i.
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V - as resoluções da Comissão Interministerial de Mu-

dança Global do Clima;

VI - as medidas fiscais e tributárias destinadas a

estimular a redução das emissões e remoção de gases de efeito

estufa, incluindo alíquotas diferenciadas, isenções, compensa-

ções e incentivos, a serem estabelecidos em lei específica;

VII - as linhas de crédito e financiamento específi-

cas de agentes financeiros públicos e privados;

VIII - o desenvolvimento de linhas de pesquisa por

agências de fomento;

IX - as dotações específicas para ações em mudança do

clima no orçamento da União;

X - os mecanismos financeiros e econômicos referentes

ã mitigação da mudança do clima e â adaptação aos efeitos da

mudança do clima que existam no âmbito da Convenção-Quadro das

Nações Unidas sobre Mudança do Clima e do Protocolo de Quioto;

XI - os mecanismos financeiros e econômicos, no âmbi-

to nacional, referentes ã mitigação e ã adaptação ã mudança do

clima;
XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que

estimulem o desenvolvimento de processos e tecnologias, que

contribuam para a redução de emissões e remoções de gases de

efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o
Ã

estabelecimento de critérios de preferência nas licitaçoes e

concorrências públicas, compreendidas aí as parcerias públi-

co-privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão

para exploração de serviços públicos e recursos naturais, para

as propostas que propiciem maior economia de energia, água e

outros recursos naturais e redução da emissão de ases de
Nacional

efeito estufa e de residuos; * semmátmmCmmfiawmá,
4 , _â.‹'=~gâsz.-;t. fa do Congresso Nac:

wir.-L..-2.1»1\'i'›

LEImü;Ê¶_LáMQÊ
š F‹â.___Á,2.2,_

L
nI-L_.'.'!ID "' I"¬'f'-Oil!-À



I l I

8

XIII - os registros, inventários, estimativas, ava-

liações e quaisquer outros estudos de emissões de gases de

efeito estufa e de suas fontes, elaborados com base em infor-

mações e dados fornecidos por entidades públicas e privadas;

XIV - as medidas de divulgação, educação e conscien-

tização;

XV - o monitoramento climático nacional;

XVI - os indicadores de sustentabilidade;

XVII - o estabelecimento de padrões ambientais e de

metas, quantificáveis e verificáveis, para a redução de emis-

sões antrópicas por fontes e para as remoções antrópicas por

sumidouros de gases de efeito estufa;

XVIII - a avaliação de impactos ambientais sobre o

microclima e o macroclima.

Art. 7° Os instrumentos institucionais para a atuação

da Política Nacional de Mudança do Clima incluem:

I - o Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima;
I í

2II a Comissao Interministerial de Mudança Global do

Clima;

III - o Fórum Brasileiro de Mudança do Clima;

IV - a Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças

Climáticas Globais - Rede Clima;

V - a Comissão de Coordenação das Atividades de Me-

teorologia, Climatologia e Hidrologia.

Art. 8° As instituições financeiras oficiais disponi-

bilizarão linhas de crédito e financiamento específicas para

desenvolver ações e atividades que atendam aos objetivos desta

Lei e voltadas para induzir a conduta dos agentes privados ã

observância e execução da PNMC, no âmbito de suas ações e res-
' --Y1J‹"'*-.\i`u¡-" -OVNI-“='l¶.'-t!Jf!I1¡ifl.'=!"' 1' mflu!›zT="¢mnm-
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É ÀArt. 9° O Mercado Brasileiro de Reduçao de Emissoes -
MBRE será operacionalizado em bolsas de mercadorias e futuros,

bolsas de valores e entidades de balcão organizado, autoriza-

das pela Comissão de Valores Mob - CVM, onde se dará a|..|. I-' |-I. ph H |.I- O U1

negociação de títulos mob representativos de emissões|.I.. |-' |.|. mx H |.|. O U1

de gases de efeito estufa evitadas certificadas.
Art. 10. A substituição gradativa dos combustíveis

fósseis, como instrumento de ação governamental no âmbito da

PNMC, consiste no incentivo ao desenvolvimento de energias re-

nováveis e no aumento progressivo de sua participação na ma-

triz energética brasileira, em substituição aos combustíveis
fósseis.

Parágrafo único. A substituição gradativa dos combus-

tíveis fósseis será obtida mediante:

I - o aumento gradativo da participação da energia

elétrica produzida por empreendimentos de Produtores Indepen-

dentes Autônomos, concebidos com base nas fontes eólicas de

geração de energia, nas pequenas centrais hidrelétricas e de

biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional;

II - o incentivo ã produção de biodiesel, preferen-

cialmente a partir de unidades produtoras de agricultura fami-
liar e de cooperativas ou associações de pequenos produtores,

e ao seu uso progressivo em substituição ao óleo diesel deri-

vado de petróleo, particularmente no setor de transportes;

III - o estímulo ã produção de energia a partir das

fontes solar, eólica, termal, da biomassa e da co-geração, e

pelo aproveitamento do potencial hidráulico de sistemas isola-

dos de pequeno porte;

IV - o incentivo ä utilização da energia térmica so-

lar em sistemas para aquecimento de água, para a redução do

consumo doméstico de eletricidade e industrial, em especial

¡nmI:m¶ mUw.iflI¶'¢IHfiF““
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nas localidades em que a produção desta advenha de usinas ter-

melétricas movidas a combustíveis fósseis;

V - a promoção, por organismos públicos de Pesquisa e

Desenvolvimento científico-tecnológico, de estudos e pesquisas

científicas e de inovação tecnológica acerca das fontes reno-
váveis de energia;

VI - a promoção da educação ambiental, formal e não

formal, a respeito das vantagens e desvantagens e da crescente

necessidade de utilização de fontes renováveis de energia em

substituição aos combustíveis fósseis;

VII - o tratamento tributário diferenciado dos equi-

pamentos destinados ã geração de energia por fontes renová-

veis;

VIII - o incentivo ã produção de etanol e ao aumento

das porcentagens de seu uso na mistura da gasolina;

IX - o incentivo ã produção de carvão vegetal a par-

tir de florestas plantadas.

Art. ll. Os princípios, objetivos, diretrizes e ins-

trumentos das políticas públicas e programas governamentais

deverão compatibilizar-se com os pmincípios, objetivos, dire-

trizes e instrumentos desta Política Nacional sobre Mudança do

Clima.

phB3 |.J- O OParágrafo Decreto do Poder Executivo estabele-

cerá, em consonância com a Política Nacional sobre Mudança do

Clima, os Planos setoriais de mitigação e de adaptação às mu-

danças climáticas visando ã consolidação de mna economia de

baixo consumo de carbono, na geração e distribuição de energia

elétrica, no transporte público urbano e nos sistemas modais

de transporte interestadual de cargas e passageiros, na indús-

tria de transformação e na de bens de consumo duráveis, nas
indústrias químicas fina e de base, na indústria de papel e

J H H õüfl-QTGÉÊSO l"~.Í;-j3(;,.3¡¬,¿¿z
fÉ:›'ocr'eí¿arãa de Cooroensfsc
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celulose, na mineração, na indústria da construção civil, nos

serviços de saúde e na agropecuária, com vistas em atender me-

tas gradativas de redução de emissões antrópicas quantificá-

veis e verificáveis, considerando as especificidades de cada

setor, inclusive por meio do Mecanismo de Desenvolvimento Lim-

po - MDL e das Ações de Mitigação Nacionalmente Apropriadas -

NAMAS.

Art. 12. Para alcançar os objetivos da PNMC, o País

adotará, como compromisso nacional voluntário, ações de miti-

gação das emissões de gases de efeito estufa, com vistas em

` I-\ o\°reduzir entre 36 (trinta e seis inteiros e um décimo por

` \O o\°cento) e 38 (trinta e oito inteiros e nove décimos por cen-
íto) suas emissoes projetadas até 2020.

Parágrafo único. A projeção das emissões para 2020

assim como o detalhamento das ações para alcançar o objetivo

expresso no caput serão dispostos por decreto, tendo por base
í Â

¡-o segundo Inventário Brasileiro de Emissoes e Remoçoes Antró

picas de Gases de Efeito Estufa não Controlados pelo Protocolo
de Montreal, a ser concluído em 2010. ç

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
§blicaçao.

CÂMARA nos DEPUTADOS, 10 de dezembro de 2009.
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LEI N9 12 . l 87 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009.

Institui a Política Nacional sobre Mudança do
Clima - PNMC e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que 0 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a s_eguinte

Lei:

Art. 19 Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima -i PNMC e
estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.

Art 29 Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas
naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;

II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio fisico ou biota
resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a composição,
resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o funcionamento de
sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera
numa área específica e num período detemnnado;

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa,
aerossol ou precursor de gás de efeito estufa;

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrôpicos, que, na
atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha;

VI - impacto: os efeitos da mudançëf do clima nos sistemas humanos e naturais;

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o_ uso de
recursos e as emissões por unldade de prOCll1Çã0, bem 001110 El 11T1pl(-31n6nlãÇ8O (l6wm6Cll(l_”§§ç que
reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros; i"=.Ià~.ââc:ig;›f~r1:-
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_ VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente
atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some àquela
provocada pela variabilidade climática natural obseivada ao longo de períodos comparáveis;

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás de
efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em função
de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de mudança e
variação do clima ça que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança do clima, entre
os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.

Art. 39 A PNMC e as ações dela decorrentes, executadas sob a responsabilidade dos
entes políticos e dos órgãos da administração pública, observarão os princípios da precaução, da
prevenção, da participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o das responsabilidades
comuns, porém diferenciadas, este último no âmbito intemacional, e, quanto às medidas a serem
adotadas na sua execução, será considerado o seguinte:

I - todos têm o dever de atuar, em beneficio das presentes e futuras gerações, para a
redução dos impactos decorrentes das interferências antrópicas sobre o sistema climático;

II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou minimizar as causas identificadas
da mudança climática com ongem antrôpica no território nacional, sobre as quais haja razoável
consenso por parte dos meios científicos e técnicos ocupados no estudo dos fenômenos envolvidos;

III - as medidas tomadas devem levar em consideração os diferentes contextos
socioeconomicos de sua aplicação, distribuir os ônus e encargos decorrentes entre os setores
econômicos e as populações e comunidades interessadas de modo equitativo e equilibrado e sopesar
as responsabilidades individuais quanto à origem das fontes emissoras e dos efeitos ocasionados
sobre o clima;

IV - o desenvolvimento sustentável é a condição para enfientar as alterações
chmáticas e conciliar o atendimento às necessidades comuns e particulares das populações e
comunidades que vivem no território nacional;

V - as ações de âmbito nacional para o enfrentamento das alterações climáticas,
atuais, presentes e futuras, devem considerar e integrar as ações promovidas no âmbito estadual e
municipal por entidades públicas e privadas;

vi ~ (VETADO)
Art. 49 A Política Nacional sobre l\/Iudança do Clima - PNMC visará:

::`
'I..

ÍI - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteçao do
sistema climático;

II ~ à redução das emissões antrópicas de gases de suas'
15.;
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iii _ (vETADo);
IV - ao fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito

estufa no temtório nacional; ç

V - à implementação de medidas para promover a adaptação à mudança do clima
pelas 3 (três) esferas da Federação, com a participação e a colaboração dos agentes econômicos e
sociais mteressados ou beneficiários, em particular aqueles especiahnente vuhieráveis aos seus
efeitos adversos;

VI - à preservação, à conservação e à recuperação dos recursos ambientais, com
particular atenção aos grandes biomas naturais tidos como Patrimônio Nacional;

VII - à consolidação e à expansão das áreas legalmente protegidas e ao incentivo aos
reflorestamentos e à recomposição da cobertura vegetal em áreas degradadas;

VIII - ao estímulo ao desenvolvimento do Mercado Brasileiro de Redução de
Emissões - MBRE.

Parágrafo único. Os objetivos da Política Nacional sobre Mudança do Clima deverão
estar em consonância com o desenvolvimento sustentável a fim de buscar o crescimento econômico,
a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais.

Art. 59 São diretrizes da Política Nacional sobre Mudança do Clima:

I - os compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção-Quadro das Nações Unidas
sobre Mudança do Clima, no Protocolo de Quioto e nos demais documentos sobre mudança do
clima dos quais vier a ser signatário;

II - as ações de mitigação da mudança do clima em consonância com o
desenvolvirnento sustentável, que sejam, sempre que possível, mensuráveis para sua adequada
quantificação e verificação a posteriori;

III - as medidas de adaptação para reduzir os efeitos adversos da mudança do clima e
a vulnerabilidade dos sistemas ambiental, social e econômico;

IV - as estratégias integradas de mitigação e adaptação à mudança do clima nos
âmbitos local, regional e nacional;

V - o estímulo e o apoio à participação dos governos federal, estadual, distrital e
municipal, assim como do setor produtivo, do meio acadêmico e da sociedade civil organizada, no
desenvolvimento e na execução de políticas, plands, programas e açoes relacionados a mudança do
clima;

_ VI - a promoção e o desenvolvimento de-_ pesquisas científico-tecnológicas, e a
difilsão de tecnologias processos e práticas orientados a:9

9.). . ... - . J .I^.l3.›‹L.'.u\uI`ñ ‹$,P?.\¡;t,EI.U¡..'\¡fl¡¬"'vÍ‹' ÍÉ$'I$Yi?fi.IíTWNJEl&TIDW¿ÇEz:z
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a) mitigar a mudança do clima por meio da redução de emissões antrópicas por
fontes e do fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa;

b) reduzir as incertezas nas projeções nacionais e regionais futuras da mudança do
clima;

c) identificar vuhierabilidades e adotar medidas de adaptação adequadas;

_ _ VII - a utilização de instrumentos financeiros e econômicos para promover ações de
mitigação e adaptação à mudança do clima, observado o disposto no art. 69;

'n

VIII - a identificação, e sua articulação com a Política prevista nesta Lei, de
instrumentos de ação govemamental já estabelecidos aptos a contribuir para proteger o sistema-
climático;

IX - o apoio e o fomento às atividades que efetivamente reduzam as emissões ou
promovam as remoções por suniidouros de gases de efeito estufa;

X - a promoção da cooperação iiitemacional no âmbito bilateral, regional e
multilateral para o financiamento, a capacitação, o desenvolvimento, a transferência e a difusão de
tecnologias e processos para a implementação de ações de mitigação e adaptação, incluindo a
pesquisa científica, a observação sistemática e o intercâmbio de informações;

XI - o aperfeiçoamento da observação sistemática e precisa do clima e suas
manifestações no território nacional e nas áreas oceânicas contíguas;

XII - a promoção da disseminação de informações, a educação, a capacitação e a
conscientização púbhca sobre mudança do china;

PYXIII - o estímulo e o apoio à manutençao e à promoção:

a) de práticas, atividades e tecnologias de baixas emissões de gases de efeito estufa;

b) de padrões sustentáveis de produção e consumo.

Art. 69 São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:

I - o Plano Nacional sobre Mudança do Clima;

II - o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;

III - os Planos de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento nos biomas;
32?

l IV - a Comunicação Nacional do *Brasil à Convenção-Quadro das Nações Unidas
sobre Mudança do China, de acordo com os critérios estabelecidos por essa Convençao e por suas
Conferências das Partes;

V - as resoluções da Comissão Intenninisterial de Mudança G'lob,fi,"¿dg; ““"
*if ;:Í1-iz›'z'~f=‹;';:à.z-torre de Coordenação

do Coflriresso Nacional
/irmã.

Fls... 1#Ê.Q.._
,`7 ,.



5

VI - as medidas fiscais e tributárias destinadas a estimular a redução das emissões e
remoção de gases de efeito estufa, incluindo alíquotas diferenciadas, isenções, compensações e
incentivos, a serem estabelecidos em lei específica;

VII - as linhas de crédito e financiamento específicas de agentes financeiros públicos
e privados;

VIII - o desenvolvimento de linhas de pesquisa por agências de fomento;

IX `- as dotações específicas para ações em mudança do clima no orçamento da
União;

X - os mecanismos fiiianceiros e econômicos referentes à mitigação da mudança do
clima e à adaptação aos efeitos da mudança do clima que existam no âmbito da Convenção-Quadro
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e do Protocolo de Quioto;

XI - os mecanismos fiiianceiros e econômicos, no âmbito nacional, referentes à
mitigação e à adaptação à mudaiiça do clima;

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento de
processos e tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e remoções de gases de efeito
estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de preferência nas
licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as parcerias público-privadas e a autorização,
permissão, outorga e concessão para exploração de serviços públicos e recursos naturais, para as
propostas que propiciem maior econoniia de energia, água e outros recursos naturais e redução da
emissão de gases de efeito estufa e de resíduos;

XIII - os registros, inventários, estimativas, avaliações e quaisquer outros estudos de
emissões de gases de efeito estufa e de suas fontes, elaborados com base em informações e dados
fomecidos por entidades púbhcas e privadas;

XIV - as medidas de divulgação, educação e conscientização;

XV - o monitoramento climático nacional;

XVI - os indicadores de sustentabilidade;

XVII - o estabelecimento de padrões ambientais e de metas, quantificáveis e
verificáveis, para a redução de emissões antrópicas por fontes e para as remoçoes antropicas por
sumidouros de gases de efeito estufa;

_!

XVIII - a avaliação de impactos ambientais sobre o microclima e o macroclima.

Art. 79 Os instrumentos institucionais para a atuação da Política Nacional de
Mudança do Clima incluem: _

-L J- V' - ~l'| Q; 1.15' fil l"`2üV4.\l'l'Ik!l'«ffi..I*-í\7EHí¶KTEfiÉÚF CfiÉÃH§Ú¡N' _. ,. . . . . 2 _ z;r:›r'iç;;r¬esso NacionalI - o Comite Interministerial sobre Mudança do Clinšia, ¿.,,¿,,..¡,¡,da COO,.de,¬a_ç¿,O ¿
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II - a Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima;

III - o Fórum Brasileiro de Mudança do Clima;

IV - a Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças Climáticas Globais - Rede
Clima;

V - a Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e
Hidrologia.

â

Art. 89 As instituições firianceiras oficiais disponibilizarão linhas de crédito e
Íinanciamento específicas para desenvolver ações e atividades que atendam aos objetivos desta Lei e
voltadas para induzir a conduta dos agentes privados à observância e execução da PNMC, no
âmbito de suas ações e responsabilidades sociais.

Art. 99 O Mercado Brasileiro de Redução de Emissões - MBRE será
operacionalizado em bolsas de mercadorias e futuros, bolsas de valores e entidades de. balcão
organizado, autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, onde se dará a negociação
de títulos mobiliários representativos de emissões de gases de efeito estufa evitadas certificadas.

An. io. (vETADo)
Art. ll. Os priiicípios, objetivos, diretrizes e instrumentos das políticas públicas e

programas govemamentais deverão compatibilizar-se com os princípios, objetivos, diretrizes e
instrumentos desta Política Nacional sobre Mudança do Clima.

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo estabelecerá, em consonância com a
Política Nacional sobre Mudança do Clima, os Planos setoriais de mitigação e de adaptação às
mudanças climáticas visando à consolidação de uma economia de baixo consumo de carbono, na
geração e distribuição de energia elétrica, no transporte público urbano e nos sistemas modais de
transporte interestadual de cargas e passageiros, na indústria de transformação e na de bens de
consumo duráveis, nas indústrias químicas fina e de base, na indústria de papel e celulose, na
mineração, na indústria da construção civil, nos serviços de saúde e na agropecuária, com vistas em
atender metas gradativas de redução de emissões antrópicas quantificáveis e verificáveis,
considerando as especificidades de cada setor, inclusive por meio do Mecanismo de
Desenvolviniento Limpo - MDL e das Ações de Mitigação Nacionalrnente Apropriadas - NAMAS.

Art. 12. Para alcançar os objetivos da PNMC, o País adotará, como compromisso
nacional voluntário, ações de mitigação das emissões de gases de efeito estufa, com vistas em
reduzir entre 36,1% (trinta e seis inteiros e um décimo por cento) e 38,9% (tririta e oito inteiros e
nove décimos por cento) suas emissões projetadas ñaté 2020.

R2. . ,_, 3* . ,. .Parágrafo único. A projeçao das emissoes para 2020 assim como o detalhamento das
ações para alcançar o objetivo expresso no caput serão dispostos por decreto, tendo por base o
segundo Inventário Brasileiro de Emissões e Reirioções Antrópicas de Gases de Efeito Estufa não
Controlados pelo Protocolo de Montreal, a ser concluído em 2010. .r __L ç
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29- de dezembro de 2009; l
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Aviso n9 l . 182 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
Senador HERACLITO FORTES
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Em zg de dezembro de 2009.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n9 18, de
2007 (n9 283/09 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9 12. 187 ,
de 29 de dezembro de 2009.

Atenciosamente,

GI S CARRICONDE AZE 
Mini ro de Estado Chefe da C a Civil
da P esidência da República, Interino

l/`
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Ofício n° (CN) “ Brasília, em O 3 de fevereiro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado
l 123/2009 na origem), na qual comunicaFederal a Mensagem n° 216, de 2009-CN (n° . ,

` ` t de Lei da Câmara n° 283, de 2009 (PL n° 18, dehaver vetado parcialmente o Proje o
2007, nessa Casa), que “Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e
dá outras providências”.

Esta Presidência, nos termos .do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a

` ' ` l tar o vetoComissão Mista a ser incumbida de re a .
Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da

mensagem presidencial.

Atenciosamente,

_- _ .

¡

Senador é Samey
Presidente enado Federal
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CÃMARA Dos DEPUTADOS

Of. n. 286/2010/SGM/P Brasília, 8 de março de 2010.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 62, de 09 de fevereiro de 2010, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados,
PAULO PIAU (BLOCO PMDB), LEONARDO MONTEIRO (PT), ANTONIO CARLOS
MENDES THAME (PSDB) e MIRO TEIXEIRA (PDT), para integrarem a Comissão
Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei n° 18, de 2007, que
“Institui a Politica Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras
providências”.

Atenciosamente,

P esid nte

fl/2/' wo
.~ Tso
wwe
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Secretaria de Coordenaçao
Legislativa do Congresso Naciorlal
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PRoJETo DE LEI DA CÂMARA N° 283, DE 2009
(n° 18/2007, na Casa de origem)

EMENTA: Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá
outras providências.

AUTOR: Dep. Sarney Filho

lí

TRAMITAÇAO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS

LEITURA: 5/2/2007 - DCD de 23/2/2007

coMissÃoz RELAi¬oRz
Especial Dep. Antonio Carlos Mendes Thame

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
Ofício PS-GSE n° 1.201, de 4/l 1/2009

TRAMITAÇÃO No SENADO FEDERAL;
LEITURA: 5/11/2009 - DSF de 6/11/2009

COMISSOES: RELATORES:
Serviços de Infra-Estrutura Sen. Ideli Salvatti

(Parecer n° 2.137/2009-CI)

Assuntos Econôrnicos Sen. Renato Casagrande
(Parecer n° 2.138/2009-CAE)

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Sen. Marina Silva
COHÍIOIG (Parecer n° 2.139/2009-CMA)

Diretora Sen. Heráclito Fortes
(Parecer n° 2.140/2009-CDIR)
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO DAS EMENDAS DO SENADO FEDERAL À
CÂMARA Dos DEPUTADOS:

ofício SE 11° 2.739, de 25/1 1/2009
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TRAMITAÇAO DAS EMENDAS DO SENADO FEDERAL NA CÂMARA
DOS DEPUTADOS
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COMISSAO:
Especial

LEITURA: 25/11/2009 - DCD de 1°/ 12/2009

RELATOR:
Dep. Miro Teixeira
Dep. Miro Teixeira
(Redação Final)
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ENCAMINHAMENTO A SANCAO:
Mensagem CD n° 81, de 10/12/2009

VETO PARCIAL N° 69, DE 2009
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara n° 283, de 2009

Parte sancionada:

Mensagem n 216/2009-CN

Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009
D.O.U. - Seção 1 (Ed. Extra), de 29/12/2009
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Partes vetadas:
- inciso VI do art. 3°;
- inciso III do art. 4°;
- caput do art. 10;
- caput do parágrafo único do art.10;
- inciso Ido parágrafo único do art.10;
- inciso II do parágrafo único do art. 10;
- inciso III do parágrafo único do art.10 9

1- inciso IV do parágrafo unico do art. 10
- inciso V do parágrafo único do art. 10;
- inciso VI do parágrafo único do art. 10
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- inciso VII do parágrafo único do art. 10;
- inciso VIII do parágrafo único do art. 10; e
- inciso IX do parágrafo único do art. 10

LEITURA:

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO:

SENADORES DEPUTADOS
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